COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº   140/2015 
Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 650, de 15 de setembro de 2015, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 199 da Lei nº 2.550, de 22 de dezembro de 1989 – Código Tributário do Município de Patos de Minas.”.
Autoria:       EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:       Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei complementar, de origem do Executivo Municipal, que almeja inserir parágrafo único ao art. 199 da Lei Complementar n.º 2.550/1989, Código Tributário Municipal, cujo teor refere-se à vedação da cobrança pela administração pública de taxas para emissão de certidões solicitadas por contribuintes.  
2. Parecer e votos
O projeto de lei em referência não se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, uma vez que o seu conteúdo reproduz matéria reservada à modalidade de lei complementar (art. 72, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica), fazendo-se necessário, pois, promover a adequação da proposta legislativa em questão para a correta categoria legislativa. 

Quanto à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o aludido projeto está em consonância com o disposto no art. 30, I, da Constituição Federal e artigos 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
 
Nessa esteira, constata-se também que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa da matéria por parte do Chefe do Executivo.
Cumpre salientar que a proposta legislativa visa corroborar a garantia constitucional de acesso gratuito às informações do Poder Público, para esclarecimentos de situações de interesse pessoal, por intermédio da disponibilização de certidões aos contribuintes (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da Constituição Federal).

Pelas considerações supracitadas, no que tange à técnica legislativa, verifica-se a necessidade de correções ao Projeto de Lei Complementar em análise, com alterações na redação da epígrafe e do art. 2º, de modo a dispor sobre a categoria legislativa adequada, isto é, “Projeto de Lei Complementar n.º 650/2015” e, consequentemente, na conversão de “Lei Complementar” (art. 2º), se aprovada.  

Assim, considerando a constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação da matéria, com a emenda de redação da lavra desta Comissão.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 23 de setembro de 2015.

Vereador Relator Lindomar Francisco Tavares
Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro
Vereador Otaviano Marques de Amorim 
